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INDICAÇÃO  Nº  712,  DE  2003

Considerando que o Governo do Estado de São Paulo, reconhecendo o interesse público de preencher, ao menos parcialmente, os cargos vagos de Procuradores do Estado (num quadro de 1.500 cargos previstos legalmente, 700 estão vagos), promoveu em 2002 um concurso para ingresso de 120 Procuradores a essa carreira. Efetuadas as despesas com o concurso, e realizadas suas três etapas, foram finalmente considerados habilitados, em dezembro de 2002, 155 candidatos;

Considerando que o Senhor Procurador Geral do Estado anunciou que, conforme entendimentos com o Senhor Governador, até o mês de abril de 2003 seriam nomeados os 120 primeiros candidatos aprovados, cuja posse dar-se-ia logo a seguir. Essa convicção do Senhor Procurador Geral do Estado não sofreu abalo mesmo após a divulgação, em janeiro de 2003, do Relatório de Gestão Fiscal do Estado, que teria apontado que, no quadrimestre encerrado em 31/12/2002, as despesas da Administração estadual com folha de pagamento já haviam alcançado o chamado “limite prudencial” previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal;

Considerando que o Centro de Estudos da Procuradoria Geral do Estado chegou até a programar, para o final de abril e início de maio corrente, o início do curso de recepção aos novos Procuradores. E, até o início de abril, nas sessões do Conselho da PGE, realizadas às quintas-feiras, o Senhor Procurador Geral do Estado seguiu sustentando que a nomeação dos 120 candidatos deveria mesmo ocorrer naquele mês;

Considerando que, surpreendentemente, na segunda quinzena de abril, o Senhor Procurador Geral do Estado anunciou que, face ao atingimento, em 31/12/2002, do limite prudencial de gastos do Estado com pessoal previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal, o Senhor Governador teria proibido que se fizessem nomeações de quaisquer concursados das Secretarias;

Considerando, ainda, que no final do mês de abril último, houve  a publicação, no Diário Oficial do Estado, de 244 nomeações de concursados para a Secretaria de Administração Penitenciária (SAP), em cargos que não estão contemplados nas exceções autorizadas pela Lei de Responsabilidade Fiscal;

Considerando, portanto, que o argumento “jurídico” para impedir a nomeação dos 120 novos Procuradores do Estado deixou de sustentar-se;

Considerando, por fim, que a Procuradoria Geral do Estado já vem trabalhando em limites extremos de fadiga, com intolerável sobrecarga de trabalho, ameaçando colocar em risco a qualidade e a continuidade de suas três atividades constitucionalmente definidas: a representação do Estado em Juízo (com destaque para a atividade de arrecadação da Dívida Ativa, que apenas em setembro de 2002 trouxe R$ 60.483.057,43 para o erário), a assistência judiciária à população carente (cerca de 2 milhões de atendimentos por ano, além da atuação em centenas de milhares de processos) e a consultoria jurídica a todos os órgãos da Administração Pública.

INDICO, com fundamento no art. 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine a adoção  das medidas necessárias no sentido de autorizar, junto à Procuradoria Geral do Estado, a nomeação dos 120 Procuradores aprovados, no último concurso realizado, para a Procuradoria Geral do Estado.

Sala das Sessões, em 29/5/2003
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